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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA
CNPJ: 15.268.11 1/0001 -50

PORTARIA FAPEM No O1O7O1 12024

O Prefeilo do Município de Joporolingo, em conjunto
com o Presidente do FAPEM, no uso dos suos otribuiÇôes legois que lhes
sôo conferidos pelo LegisloçÕo Municipol.

Considerondo todo o teor do Processo Administrotivo
instourodo e que tromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do
Município de Joporoiingo.

RESO[VE:

M. 2" - Os proventos serôo equivolentes oo último
vencimento bose do corgo, ocrescido de trinto por cenio de odicionol
por tempo de serviço.

AÉ. 30 - Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçÕo.
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ArI.l" - Conceder, Aposentodorio por ldode e Tempo de
Contribuiçôo. no formo do Art. 3" do EC 4712005 c/c Art. 3ó do Lei
Municipol n" 379l2OOó ó servidor/segurodo NEREU WANDERTEY PEREIRA,

motrículo 182, ocuponte do corgo Professor "B", Nível l, Clqsse H, inscrito
no CPF n" 271.952.794-72 e portodor do RG no ó85.2ó0 SSP/AL, com
proventos integrois e com poridode totol oos servidores otivos.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
Joporotingo (AL), 0l de julho dê 2024.



08108124 , 09.40 PreíeituÍa Municipal de Japaratinga

ESTADO DE AT-AGOAS
PBNFF:JTUBA Y T. NICIPAI, Dl] JAPABATINGA
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PORTARIA F.{PEM No 010701/202.1

O Pr€feito do Municipio de Japarating4 em conjunto com o
Presidente do FAPEM, no uso das suas atribuiçôes legais quc
lhes sâo conferidas peta Legislação Municipat.

Considerando todo o teor do Processo Adminisrativo
instaurado e que tramitou no FAPEM Fundo de Previdência
Social do Município dc Japaratinga.

RESOI,VE:

Art.lo - Concedeq Aposentadoria por ldade e Tempo dc
Contribuição, na fonna do Arl. 3'da EC 4712005 c/c An. 36 da
Lei Municipal no 179/2006 á sen idor/segurado NEREU
WÂ.NDERLEY PER-EIRA, matrícula 182. ocupante do caÍgo
Prol'cssor "8". Nívcl I, Classc H, inscrito no CPF n'
27 t.952.794-72 e ponador do RG n' 685.260 SSP/AL, com
proventos integrais e com paridade total aos servidores ativos.

Aí. 20 - Os proventos scrào cquivalentes ao último
vencimento base do cargo, acrescido de trinta por cento de
adicional por tempo dc serviço.

Art. 3' - Esta PoÍtaria entra em vigor na dala de sua
publicaçâo.

Publique-se. registre-se e cumprc-se.

Japaratinga (ÁL), 0l de julho de 2024

JOSÉ SEVERINO DÁ SILYÁ
Prefeito

SÉRGIO INÁCIq DÀ SILvÁ
Presidentc do FAPEM

Publicedo por:
lsadora Moreno dc Olivcira

Código IdcntiÍicrdor:C062h,87 7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
de Alagoas no dia 08/08/2024. Ediçào 23ó0
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com.brama,/

htlps://www.diariomunicipal.com.br/ama/matenalc.06,2ÊA77l|i,37783536s2403754b96scb130bd62ãb37783536e2403754b96Scb130bd622

I

111


